
•Cf "•et s 
Í--J' A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"CONCEDE A NO SALARIAL AUTÔNOMO A TO 5 

05 SERVIDO S MUNICIPAIS ATIVOS E INATI* 

V0S f CARGO EM COMISSfO E FUNÇÃO GRATirj 

CADA". 

I .Vlü MIGUEL r0F0NKA9 Prefe ;o 

Municipal i Santo Antônio da Patrulha, 

no uao da,« itribuiçoso qua lhe são cc f| 

ridaa por 3Í« 

i 0̂ SABER, qua a Câmara Hur c| 
pai aprov a ou sanciono a seguinte m 

Lail 

ARTIGO 10 - Fi o Poder Executivo Municl 1 autorizado a conceder um 

at o ealarial autônomo, aqui lente a 11% (dezeaaete po 

cento), a incidir sobra o ver monto do mês da dezembro da 

II t a todos oa aervidorea p licoa municipaia, ativos a 

inativos, cargos em comissão função gratificada» 

ARTIGO 2 0 - 0 a >ono previeto no artigo 1< ierá pago durante o mas da ja-
m xi do corrente ano* 

ARTIGO 30 - rica o Poder Executivo Munic: il eutorlzedo a conceder um 

abono ealarial autônomo equi< Lenta a 12,5 (doze a maio por 

cento) a incidir aobra o vem sento de Janeiro do correr e -

ano a todos oa aervidorea mu sipaia ativoa a inativoa, ar-

gos em comissão e função gre ficada* 

ARTIGO 4 0 - 0 aono previeto no artigo 3 sara pago durante o mês d* fa­

vo reÍK|/ao corrente ano. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ARTIGO 50 - Servira de recurso para cobrir oa valorea do abono concedi* 
do» aa dotaçoea orcamentáriae eonaignadae no orçamento muni 
cipal. 

ARTIGO 68 m Revogadaa aa diapoaiçooe ao contrario» eeta Lai entra em 
vigor a partir da 1Q de Janeiro do corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL» 26 da Janeiro de 1990. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

A 


